
Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni
Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº 7.732) 2023.

Dispõe sobre denominação de logradouro público e, dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TEÓFILO OTONI APROVA E EU, PREFEITO EM EXERCÍCIO,
SANCIONO A SEGUINTELEI:

Art. 1º Fica denominada Rua Dr. Cesar Augusto Figueiredo Ganem, rua sem nome que
inicia na Rua Dr. Onofre e finaliza de frente ao Hospital Santa Rosália.

Art. 2º O Executivo providenciará a colocação de placas denominativas, bem como, as
comunicações afins.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art, 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Teófilo Otoni/MG, 15 de setembro de 2023.

A
Daniel,a Sucupira

Prefeito do Mynicípio de Teófilo Otoni


